
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
«Gabinete_do_Conselheiro_Durval_Ângelo»

DA35/25/49/02

Processo: 1.177.468
Natureza: Edital de Licitação
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patrocínio
Responsável: Deiró Moreira Marra, Prefeito do Município de Patrocínio

À Coordenadoria de Fiscalização de Concessões e Privatizações

Em razão do deferimento do pedido de suspensão liminar do Processo Licitatório 
n. 100/2024, Edital de Concorrência n. 10/2024, à peça 25 do SGAP, promovido 
pela Prefeitura do Município de Patrocínio, encaminho os autos a essa 
Coordenadoria para elaboração de relatório técnico para exame do mérito do 
pedido.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto a este Tribunal 
para emissão de parecer.

 

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2024.

Durval Ângelo
Conselheiro Relator
(assinado digitalmente)

http://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BushcarArquivo/3834039
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